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PARECER JURIDICO 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2020 

 

 

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e aquisições de 

bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal, transplantada para a 

Lei nº 8.666/93, permitindo esta, também com base constitucional, a previsão da exceção 

de não licitar, abrangendo a licitação dispensada, licitação dispensável e a inexigibilidade de 

licitação. 

 

A Constituição Federal no art. 37 reflete essa possibilidade ao explicitar no seu inciso XXI 

a obrigatoriedade de licitação, ao tempo em que a excepciona desde que as hipóteses sejam 

previstas em legislação, hipótese da Lei nº 8.666/93, que, ao traçar normas gerais para as 

licitações e contratos da Administração Pública, aperfeiçoa o princípio da competência 

privativa da União estabelecida no inciso XXVII, art. 22 combinado com o já 

mencionado art. 37, ambos da Carta Magna. 

 

Após esta breve exposição abordaremos a dispensa de licitação prevista no art. 24 Lei 

Federal 8.666/93, que tem nos seus vinte e quatro incisos exauridas as hipóteses de 

aplicabilidade da exceção. Essas hipóteses são originadas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 

9.648/98 que a alterou. 

 

Na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta sem Licitação, 

Ed. Brasília Jurídica, 5ª Edição, p. 289: “Para que a situação possa implicar dispensa de 

licitação, deve o fato concreto enquadra-se no dispositivo legal, preenchendo todos os 

requisitos. Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao administrador, encontrando-

se as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na lei, numerus clausus, no 

jargão jurídico, querendo significar que são aquelas hipóteses que o legislador expressamente 

indicou que comportam dispensa de licitação”. 

A opção pela dispensa de licitação deve ser justificada pela Administração. Justificativa essa 

que comprove indiscutivelmente a sua conveniência, resguardando o interesse social público. 

Isso equivale a dizer que o administrador, ao seu alvedrio, sem comprovado bônus ao erário 

público e ao interesse precípuo da Administração, não pode optar pela dispensa de licitação. 

Ela precisa ser oportuna, sob todos os aspectos, para o Poder Público. 

 

A formalização do processo de dispensa de licitação está submetida ao art. 26 da Lei nº 

8.666/93 que determina: Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos 

incisos III a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 

8º, deverão ser comunicado dentro de três dias a autoridade superior, para ratificação e 

publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

 

O parágrafo único do mesmo artigo dispõe: Parágrafo único. O processo de dispensa de 

licitação, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 

couber, com os seguintes elementos: 

 

I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando 

for o caso; 

II- razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III-justificativa do preço; 

IV-documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 
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Como pode ser verificado, a dispensa de licitação repousa sobre critérios básicos, aqui se 

destacando, a seguir: 

 

1- a razão da opção pela aplicabilidade da exceção. Quais as vantagens auferidas pela 

Administração que superam a competitividade ou a efetiva execução do objeto pretendido; 

 

2- o critério da escolha de determinada pessoa física ou jurídica, nisso se observando a sua 

capacitação e, prioritariamente, a harmonia entre o que deseja a Administração e o objeto 

social da empresa ou a especialidade do contratado; 

 

3- A justificativa do preço é indispensável, devendo ser verificado se é compatível com o 

praticado no mercado e quais os ganhos efetivos para a Administração;  

 

Enfim, “dispensável é a licitação que pode deixar de ser promovida pelo agente administrativo 

em função do que melhor atender ao interesse público”, segundo o administrativista Jacoby. 

 

Direcionando o foco da exceção de não licitação para o CONTRATAÇÃO 

DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

                                                    A Lei no 8.666/93, art. 24, inciso V, dispõe, "in verbis": 

 

“V - quando não acudirem interessados à licitação 

anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida 

sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste 

caso, todas as condições preestabelecidas;” 

 

Conforme orientação do Tribunal de Contas da União, a licitação não é mera formalidade 

burocrática, visto que é fundada em princípios maiores, quais sejam a isonomia e a 

impessoalidade. Não obstante, somente, em condições excepcionais, com base no princípio 

da eficiência, a lei prevê a possibilidade da dispensa da licitação. Veja-se: 

 

“ACÓRDÃO Nº 34/2011 – PLENÁRIO – REL. MIN. 

AROLDO CEDRAZ: 

A obrigação de licitar não é mera formalidade 

burocrática, decorrente apenas de preceitos 

legais. Ela se funda em dois princípios maiores: os da 

isonomia e da impessoalidade, que asseguram a todos 

os que desejam contratar com a administração a 

possibilidade de competir com outros interessados em 

fazê-lo, e da eficiência, que exige a busca da proposta 

mais vantajosa para a administração. 

12. Assim, ao contrário do afirmado nas justificativas 

apresentadas, a licitação, além de ser exigência 

legal, quando bem conduzida, visa - e permite - a 

obtenção de ganhos para a administração. E quando 

a possibilidade de prejuízos existe, a própria 

lei, novamente com base no princípio da 

eficiência, prevê os casos em que o certame 

licitatório pode ser dispensado.” 
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Ilustrativamente, o Prof. Marçal Justen Filho elenca os quatro requisitos legitimadores para 

esta contratação direta (art. 24, V), os quais coincidem com aqueles arrolados no Manual 

do Tribunal de Contas da União: 

a. Realização de licitação anterior, concluída infrutiferamente; 

b. Ausência de interessados em participar da licitação anterior, o que provocou 

a frustração da disputa; 

c. Risco de prejuízos para a Administração, se o processo licitatório vier a ser 

repetido; 

d. Manutenção das condições idênticas àquelas da licitação anterior. 

 

LICITAÇÃO DESERTA: 

 

LICITAÇÃO DESERTA: é quando a licitação é convocada e não aparece nenhum 

interessado. 

 Nesse caso, torna-se DISPENSÁVEL a licitação e a administração pública 

pode contratar diretamente, se demonstrar motivadamente a existência de 

prejuízo na realização de nova licitação, bem como, desde que sejam 

mantidas as condições constantes do instrumento convocatório. 

 Não existe limite de valor do contrato para que se decida pela contratação 

direta em razão da licitação deserta. 

 

 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL/LICITAÇÃO FRACASSADA: 

 

Segundo a Lei de Licitações de nº 8666/93, a licitação DESERTA é aquela em que não 

há interessados no processo licitatório. Entretanto, para caracterizar uma licitação 

fracassada é preciso se atentar para o caso real frente ao que estabelece o já mencionado 

art. 24, inciso V da lei 8.666/93. 

Assim, é possível fazer a contratação direta, porque o que está em jogo é a necessidade da 

Administração atender a um dado interesse público. Logo, sendo porque foi DESERTA, a 

Administração permanece com a necessidade precisando resolvê-la. 

 

Portanto, com fundamento no art. 24, inc. V, da Lei nº. 8.666/93, nas hipóteses em que a 

licitação for declarada DESERTA, desde que preenchidos os requisitos legais, especialmente 

em vista do pressuposto que orienta essa hipótese legal de dispensa de licitação. 

Destarte, resta clara, portanto, a necessidade da contratação de empresa para a locação 

de máquina tipo PC hidráulica, por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás, por serem de 

extrema relevância pública, em caráter de urgência e decorrente diretas das obrigações do 

Município para com seus cidadãos. Não se pode, ainda, olvidar o interesse público 

presente na contratação, que, de resto, sempre deve ser o interesse buscado pelo Estado. 

É certo que os atos administrativos se regem pelos Princípios da Administração Pública, 

todavia sempre motivados pelo interesse público. Então, só pode a Administração 

contratar se restar presente o interesse público nessa contratação. Assim, devemos, 

ainda, encarar a questão da pretendida contratação em dois pontos básicos e cruciais: ser 

estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar à realização do bem 

comum. E, neste caso, por existir uma grande necessidade em locar uma  PC 

HIDRÁULICA, para dar continuidade nos serviços de manutenção das ruas e estradas 
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vicinais,  indubitavelmente, há a necessidade da referida contratação. Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes, por excelência, esclarece-nos: 

"Pode a Administração necessitar promover a 

contratação direta, hipótese restrita, ditada pelo 

interesse público." (in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. 

Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica .) 

Perlustrando Marçal Justen Filho, resta claro o interesse público na contratação ora 

pretendida. Veja-se: 

"A contratação administrativa pressupõe atendimento 

ao interesse público. Isso significa que a ausência da 

contratação representaria um prejuízo para o bem 

público. Se inexistisse um interesse público em risco, 

nem caberia intervenção do Estado. A atividade pública 

não pode ser suprimida ou diferida para o futuro. 

Afinal, essas são características inerentes à 

Administração Pública.” (ob. cit.). 

E, complementando, assevera: 

"Na generalidade dos casos em que o Estado dispõe-se a 

contratar, é motivado a atuar para evitar dano 

potencial." (ob. cit.). 

 

Concluindo, as despesas que o município pretende realizar 

para a Contratação de empresa para locação de MÁQUINA PESADA TIPO PC HIDRÁULICA, 

enquadra-se perfeitamente no artigo 24, V, da Lei Federal 8.888/93. 

 

 

                                                 Dessa forma, o valor de R$  92.000,00  ( noventa e dois mil 

reais), que serão gastos com o pagamento dos serviços de locação de PC HIDRÁULICA, 

poderá ser dispensado da realização do processo licitatório. 

                                                                                

Apiacás,  MT.,   28 de outubro de 2020 

 

 

 

 

 

Hugo Leon Silveira 

OAB.MT 16.671-A 

Assessoria Jurídica 

 


